
Ministério da Saúde
Secretaria de Vigilância em Saúde

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente
Transmissíveis

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais
  

OFÍCIO Nº 2214/2021/CGAHV/.DCCI/SVS/MS                                        

Brasília, 16 de junho de 2021.
  
Ao (a) Representante do:
Fórum das ONG AIDS do Estado de São Paulo – FOAESP
Av. São João, 324 –7º andar, sala 701 – Centro
CEP: 01036-000 – São Paulo – SP
Fone: 11-3334-0704 - Fone/fax: 11-3331-1284
E-mail: forumongsp@forumaidssp.org.br

  

Assunto: Resposta a Nota pública sobre a disponibilização de insumos de
prevenção por meio do Ministério da Saúde.

 

  

Prezado (a),

  

1. Em atenção à Nota Pública sobre a disponibilização de preservativos
e Gel lubrificante para prevenção do HIV e outras Infecções Sexualmente
Transmissíveis esse Departamento esclarece que:

Não há desabastecimento de preservativos masculinos e femininos e
as distribuições têm ocorrido de forma sistemática pelo Ministério da
Saúde (MS).

Como é sabido, o MS é um dos maiores compradores de preservativos
no mundo, sendo que mais de 90% desses preservativos são
adquiridos de fornecedores indianos e/ou chineses já que a produção
nacional é insuficiente para atender a demanda nacional.

Apenas para conhecimento, a entrega de uma única parcela de
preservativos adquiridos pelo MS demanda 16 containers e 16 carretas
que levam em média 7 dias para o descarregamento no almoxarifado.

Dado esse volume e dificuldades logísticas e de produção de
quantidades maiores por parcela, o MS tem reiterado que estados e
municípios continuem as aquisições de forma a complementar a
demanda. 

Em que pese todas as consequências geradas na cadeia de produção e
fornecimento de produtos para a saúde a partir do início da pandemia
do Coronavírus, e ainda que vários países registraram
desabastecimento de diversos produtos, o Brasil tem assegurado a
distribuição desses insumos e não houve interrupção do fornecimento.

Não há que se falar em redução da distribuição a partir de 2018, uma
vez que a distribuição de 2019 foi até superior à distribuição de 2018,
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conforme quadro de distribuição abaixo.

 A distribuição pode sofrer variações em função de vários fatores, a saber:
quantidade disponível (recebida e certificada pelos órgãos credenciados
pelo Imetro) no almoxarifado central do MS, quantidade solicitada pelos
estados, capacidade de recebimento dos estados, estoque nos estados,
distribuição dos estados (consumo médio mensal (CMM)), preenchimento
no Sistema de Controle Logístico (SICLOM) das informações básicas para
realização do ressuprimento.

Não cabe analisar apenas o que foi solicitado pelo estado, pois a logística
dos insumos envolve análise completa dos dados de forma a ter um melhor
gerenciamento e evitar perdas. Anexo um exemplo de ofício que foi enviado
aos estados que apresentavam estoques elevados e baixa distribuição
(consumo médio mensal), a partir dos dados registrados no SICLOM. Em
estados em que não há estoques elevados e que possuem alta demanda,
como o estado de São Paulo, é imprescindível que as compras continuem
sendo realizadas para complementar os envios do MS.

2. É importante ressaltar que o MS tem buscado todas as formas de
assegurar o fornecimento e aumentar as distribuições.

3. Sobre a distribuição de Gel Lubrificante o MS tem buscado
alternativas para o abastecimento. Cabendo reiterar que os estados poderão
utilizar os recursos do incentivo para adquirir os insumos de acordo com as
necessidades locais conforme ofício circular n.º 167/2020/DCCI/SVS/MS.

4. O Ministério da Saúde coloca-se à disposição para esclarecimentos.

  

  

Atenciosamente,

 

GERSON FERNANDO MENDES PEREIRA
Diretor Departamento de Doenças de Condições Crônicas e

Infecções Sexualmente Transmissíveis

Documento assinado eletronicamente por Gerson Fernando Mendes
Pereira, Diretor(a) do Departamento de Doenças de Condições
Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis, em 16/06/2021, às
14:29, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º,
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900
de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 0021118708 e o código CRC D1365858.

Ofício 2214 (0021118708)         SEI 25000.090671/2021-18 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
file:///deploy/appsei/sei/temp/ http://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=03/04/2017&jornal=1&pagina=78&totalArquivos=132
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


Referência: Processo nº 25000.090671/2021-18 SEI nº 0021118708
 

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepatites Virais - CGAHV
SRTVN 701 Bloco D  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70719040

Site - http://www.aids.gov.br/
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Ministério da Saúde 
Secretaria de Vigilância em Saúde 

Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis 
Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepa�tes Virais 

  

OFÍCIO Nº 1977/2021/CGAHV/.DCCI/SVS/MS                                        

Brasília, 08 de junho de 2021.
  
À Coordenação Municipal de IST/Aids e Hepa�tes Virais da Bahia-BA
E-mail: cmdstaids@gmail.com;danielacarsa@yahoo.com.br

  

Assunto: Análise de estoque e consumo médio mensal (CMM) de Insumos de Prevenção.

 

  

Prezado (a) Coordenador (a),

  

1. Com o intuito de aprimorar o gerenciamento logís�co dos insumos de prevenção, o
Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis (DCCI) realizou
uma análise do Consumo Médio Mensal (CMM) e do estoque atual do preserva�vo masculino 52mm
(PM), de cada estado e município, u�lizando o Sistema de Controle Logís�co de Medicamentos (SICLOM)
para esse levantamento.

2. Como resultado dessa análise ob�ve-se o seguinte:

UF Ins�tuição fev/21 mar/21 abr/21 CMM Estoque
BA SMS 159.840 203.616 182.890 182.115 4.077.217

3. Observa-se que o estoque atual desta unidade, apresenta-se em quan�dade suficiente
para aproximadamente 22 meses. Desta forma solicitamos que seja realizada uma revisão interna dos
dados que estão disponíveis no sistema SICLOM, não só do preserva�vo masculino 52mm, mas de todos
os insumos de prevenção – (preserva�vo masculino 52mm, preserva�vo masculino 49mm, preserva�vo
feminino látex e preserva�vo feminino nitrílico).

4.  Ressaltamos que a par�r deste levantamento, os dados lançados no SICLOM serão
periodicamente avaliados e a distribuição será realizada de acordo com o estoque e necessidade.

5. Nesse sen�do, para que o processo de planejamento da logís�ca de distribuição dos
preserva�vos esteja alinhado o mais rapidamente possível, esta secretaria tem o prazo de 7 (sete) dias
úteis para responder a este oficio.

6. Agradecemos desde já e nos colocamos à disposição para os esclarecimentos que se
fizerem necessários.

  

  

Atenciosamente,

 

GERSON FERNANDO MENDES PEREIRA
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Diretor

Documento assinado eletronicamente por Gerson Fernando Mendes Pereira, Diretor(a) do
Departamento de Doenças de Condições Crônicas e Infecções Sexualmente Transmissíveis, em
08/06/2021, às 17:00, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0020956956 e o código CRC 1E27DCF1.

Referência: Processo nº 25000.085342/2021-55 SEI nº 0020956956
 

Coordenação-Geral de Vigilância do HIV/AIDS e das Hepa�tes Virais - CGAHV 
SRTVN 701 Bloco D  - Bairro Asa Norte, Brasília/DF, CEP 70719040 

Site - h�p://www.aids.gov.br/ 
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